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	Procedimento Interno de Compras / Contratações
Nº 006/2025
Referente ao Termo de Fomento 006/2024 - SETU

PROPOSTA DE PREÇO




	OBJETO

	
· Contratação de viagem para até 30 alunos do projeto Turismo na Escola
(Meta 2.1 – Atividade 2.1.3)


	DADOS DO FORNECEDOR

		Razão Social:
	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
	Nome Fantasia:
	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
	CNPJ:
	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
	Endereço:
	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
	Município/UF:
	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
	Telefone:
	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
	E-mail:
	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
	Nome do Responsável:
	Clique ou toque aqui para inserir o texto.

 

	MATERIAIS / SERVIÇOS

		Item
	Descrição
	Unid.
	Qtde.
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Contratação de 01 viagem prêmio para um atrativo turístico da região, para até 30 alunos, com as seguintes especificações:
· Transporte até o destino, no raio máximo de 100km do município de origem da turma dos alunos premiados;
· Acesso livre as dependências do receptivo;
· O local deve conter atratividade para o dia todo, com atividades ligadas ao ecoturismo, turismo cultural ou outra atividade correlata;
· O passeio deve incluir no mínimo 01 refeição por aluno (total 30 refeições);
· O fornecedor deverá contratar um seguro de viagem
	UN
	01
	Clique ou toque aqui para inserir o texto.	Clique ou toque aqui para inserir o texto.
	Valor Total
	Clique ou toque aqui para inserir o texto.




	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

	Do julgamento das propostas
a) As propostas devem ser preenchidas nesse formulário (campos marcados), mantendo o padrão e não alterando o conteúdo. 
b) As propostas serão recebidas exclusivamente por meio digital (e-mail secretaria@agenciasudoeste.org.br) e deverão estar corretamente preenchidas e devidamente assinadas.
c) No primeiro dia útil após o término do prazo de entrega das propostas, uma comissão interna fará o julgamento das propostas recebidas e apresentará um relatório completo para ser apreciado pelo presidente da entidade para parecer.
d) Estando tudo de acordo, após esse trâmite, será feita a declaração do vencedor e o comunicado será publicado no site www.agenciasudoeste.org.br.
e) O contrato estará disponível para assinatura em até 05 (cinco) dias úteis após a declaração do vencedor.

Forma de pagamento
f) O valor será pago ao prestador em até 05 (cinco) dias após a realização da viagem, mediante emissão de nota fiscal.
g) O fornecedor deverá constar no corpo da nota ou no complemento, a informação de que o produto ou serviço é relacionado ao Termo de Fomento 006/2024.

Da prestação de serviços
h) O Fornecedor deverá seguir rigorosamente a descrição do objeto, ofertando transporte de qualidade e confiança, um ambiente seguro e o preparo de alimentos que sigam as normas e boas práticas no preparo de alimentos;
i) O Fornecedor deve levar em consideração a participação de até 03 (três) professores que supervisionarão os alunos durante a viagem, fornecendo aos mesmos também os acessos e alimentos.

Do não cumprimento das cláusulas do contrato 
j) Em caso de não cumprimento do contrato ou ausência de entregas, o fornecedor fica sujeito ao não recebimento dos valores acordados, bem como, sujeito ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.


	PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

	Prazo: 31/10/2025
Proposta preenchida, assinada e encaminhada para o e-mail secretaria@agenciasudoeste.org.br 
Validade da proposta: 03 meses




Clique ou toque aqui para inserir o texto., 24 de outubro de 2025.

Assinatura e Carimbo
(ou assinatura digital)

Assinatura digital pode ser através um certificado digital da empresa
ou do sócio administrador, ou ainda, assinado pelo GOV.BR  do sócio administrador no link
https://assinador.iti.br/assinatura
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